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DECLARA Patrimônio Cultural cle Natureza Imaterial do
do Amazonas o CARN,AV.A,I- DE ED{JCANDOS

e dá outras providências.

A ASSEMB ISLATIVA DO ESTADO DO AMA,ZONAS

DECRETA:

Art. 1o - Fica declarado Patrimônio Cultural de Natureza Xmaterial o Carnaval de

Educandos, realizado anualmente no bairro de Educandos, Zona Sul de Manaus, nos termos do

artigo 216, $ lo da Constituição Federal de 2018, do Decreto-Lei n" 25 - 20 de novembro de 1937 -.

do artigo 206 da Constituição do Estado do Amazonas.

Art. 2" - Para fins do disposto nesta Lei, fica o Governo do Estado do Amazonas

incumbido de proceder ao registro necessário nos livros próprios do órgão competente, eln atenção

que determina o artigo 207 da Constituição do Estado do Amazonas

Art. 3o - Ao Governo do Amazonas cabe a responsabilidade da inclusão, annalmente, do

val de Educandos no Calendário Oficial de eventos do Estado.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogart-se as disposições em

contrário.
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DECLARA Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Estado do
Amazonas o CARNAVAI, DE EDUCANDOS e déL outras
providências.

JUSTIFICATIVA

Inicialmente, ressaltamos que a presente propositura está em consonância com a

legislação em vigor, em especial com o estabelecido no artigo 216, $ 1o cla Constituição Federal de

2018, no Decreto-Lei no 25 - 20 de novembro de 1937 -, nos artigos 206 e 207 da Constituição do

Estado do Amazonas.

Tradicionalmente, o carnaval sempre foi um fenômeno comunitário. Organizado em

bairros de Manaus, sempre com a participação e o trabalho voluntário dos moradores. Destaque

para o CARNAVAL DE EDUCANDOS, que este ano realizou a sua37o edição.

A festa carnavalesca de Educandos surgiu em 1982, organizada por um grupo de

comunitários, resgatando as tradições dos antigos camavais, com cordões, clarins e fantasias, em

clima carnavalesco animado pelas marchinhas.

Os blocos saem às ruas arrastando os foliões, dentre esses o "Bloco da Ran", "Bloco das

Virgens", "Bloco do Defunto", "Bloco da Calçada da Fartura", "Os Vingadores", "Os Vagabundos"

e o "Bloco dos Assombrados", além da tradicional Banda da Baixa da Égua.

O sucesso e a tradição do Camaval de Educandos são resultados do empenho dos

comunitários, destaque para o radialista e ex-deputado Erasmo Amazonas, principal incentivador

cultural no bairro.

O jornal Acrítica, de 16 de janeiro deste ano, em matéria assinada pelo jornalista Paulo

André Nunes, noticiou:

"TRADIçÃo

Com tradição foliã, Carnaval de Educandos faz 37 amos de axegrias e
histórias em 2018
Famoso Carnaval da Zona Sul de Manaus é marcado por histórias curiosas da participação de caciques e

lação de beldades para escolas de samba cariocas..."
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A matéria supracitada, cita como exemplo de bons frutos do Carnaval da "Cidade Alta",

a bela Mayla Jéssika Liarle que foi Rainha de Educandos em 2013. Iim segr-rida eleita para a

tradicional Escola de Samba Mocidade Independente de Aparecida e, atualmente, está brilhando

como Musa da Unidos da Tijuca, agremiação carnavalesca do Rio de Janeiro.

Este ano o Carnaval de Educandos realizou a sua 37" edição. O evento aconteceu nos

dias 10 a 13 de fevereiro (Terça-feira Gorda), na Rua Inocêncio de Araujo entre a Rua Manuel

Urbano e Delcídio do Amaral, e na extensão do Mirante do Amarelinho.

Declarar o Carnaval de Educandos como Patrimônio Cultural de Natureza hnaterial do

Estado do Amazonas vai ao encontro dos anseios dos cidadãos que primam pelo resgate e

preservação da nossa história, das tradições dos antigos carnavais. Dos homens e mulheres que

aspiram consagrar o seu patrimônio cultural para as gerações futuras. Pela relevância que se reveste

esta propositura, pedimos o apoio e empenho dos ilustres colegas deputados para aprovação deste

Projeto de Lei.

PLENÁRIO RUY ARAÚJO da ASSEMBLEIA LEGISI,ATIVA DO ESTAÐo DO

AMAZONAS, em Manaus 21 de fevereiro de 20i8.
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DECLARA Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do ìlstado do

Amazonas o CARNAVAL DE ED{JC,4NDOS e da outras
providências.

Deputado CAIR.Ï-OS ALBBR.T'O
Ouvidor-C

Deputada AL R.,d C,A.MPtrLO
B

*-J

BASTOS

\

Deputado N C}I,&GAS

Deputad ,4DE
OS

Deputado S rM CORREA
PSB

FT

(* .7*'\- = I-

Deputado WANDEd,EV
MDB

.TOSE

D

MDB

Deputado

PSD

GOMES

ÐALT..AS





, #.d
.T

ffii,4r'\',,nìì..irì:{ffi4{s ',,¿,4.'-:ï* -,.* -, - 1

4',ß

. ìti

e"#
r ;iL

tï,

1'

ë.

'&

ã
:ü

å

%,

Þ

s

ìf
,#
;T

'{

&

{¡*

$

:'¡þt ')'

sð

&'&

{?

I

,ur,

*&

çþ

.çt

*
$qg

*.

rriå

&s.t

K

ç d'ìq-

*& 'r

&
?r- ,Y&s

46 ds

è.d
rih,-

&.

's.-t

-& A' ¡,

"M
ffiffi
þ,,.Þ,¡(

&,F
- $.d!





tt

:.:

T#

'ì¡,

q

n'{,

.*Y$;
Ëå)rå.

ÌË,ff!
f.it¡.ì}1i.,.sKi]:

'ffii

À
&r

r
.,'h

qü

i

$
T

ü

'?, ;ÿ














